
ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO - CPL 
CNPJ: 12.511.093/0001-06 

JUSTIFICATIVA 

ExcelentIssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Ao cumprimentã-lo aproveitarnos o ensejo para solicitar a Vossa 

Excelência, que autorize Dispensa de Licitacao para Contrataçao de empresa 

para aquisiçao de toldos de estrutura tubular galvanizada para instalacao no 

estacionamento do Terminal Rodoviário RodoShoping e pontos de moto taxi na 

Sede e no Bairro Paruá. 

Como dito, sobre a necessidade de realizar compras de toldos é de 

suma importância, pois corn a instalaçao dos mesmos trará conforto aos 

passageiros que necessitam dos serviços de taxi e moto taxi, tal demanda se 

enquadra para contratacao de compra direta, sendo, portanto, a escoiha do tipo 

administrativo a Dispensa de Licitaçao, por ser a forma mais célere e menos 

oneroso para se realizar a compra. 

Como base legal para realizar a compra busca-se a guarida conforme 

está disposto no art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93, senäo, 

"E dispensável a licitaçao": 
II - para outros ser-viços e compras de valor de ate 10% (dez por 
cerito) do lirnite previsto na alinea "a" do inciso II do artigo anterior e 
para allenacoes, nos casos previstos nesta Le,, desde que não se 
refirarn a parcelas de urn mesrno setviço, compra ou a/lena çao do 
rnaior vu/to que possa ser rea/izada de urna sO vez. 

Diante do exposto a dispensa justifica-se que o objeto ora em comento 

sornente terá a sua execucao contratada nas quantidades e condiçoes 

estipuladas na proposta de preco apresentados pela empresa, caso existam 

recursos orcamentarios disponIveis na programacao financeira do MunicIpio, 

Santa Luzia do Paruá-MA, 14 de agosto de 2020. 

JOAO GOtI LIVEIRA FILHO 
Secretärio Municipal de Planejamento, 

Administração e Financas 

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000 
E-mail: pmslpgabprefeito(ägmail.com  / assessoriaespec:alqpgmail.com 

Fone: (98) 3374-2097 / 3374-1508 / (98) 987552716 



ESTADO DO MARANHAO 

COU 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcAO - CPL 
CNPJ: 12.511.093/0001-06 

DESPACHO 

Determino ao Setor de Contabilidade, que verifique e indique se ha 

disponibilidade orçamentária e financeira para cobertura legal das despesas 

corn a referida contratacao. 

Santa Luzia do Paruá-MA, 14-de-aqysto de 2020. 

JOSÉ PLACIbO SbUZA DE 
P\efeito\ M.niaI 

LIP I 
Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000 

E-mail: pmslpgabprefeito(gmail .com / assessoriaespecialgp(5qmaiI.com  
Fone: (98) 3374-2097 / 3374-1508 / (98) 987552716 	
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO - CPL 
CNPJ: 12.511.09310001-06 

MEMORANDO 

Por determinaçao do ExcelentIssimo Senhor Prefeito Municipal, após 

verificacao nos registros financeiros e contábeis, informo que as despesas 

decorrentes da contratacao, objeto do presente processo, deverá ocorrer pci 

conta da seguinte dotaçao: 

02003 - Secretaria Municipal de Planejamento, Administracao e Financas 

02.007.27.122.00052.050 - Manutencao de atividade da Secretaria Municipal 

de Planejamento, Administracao e Finanças. 

44.90.52 - Natureza da Despesa: Equipamento e material de consumo 

Santa Luzia do Pauá-MA, 17 de agosto de 2020. 

CLEBER'SON FERREIRA RODRIGUES 
Portaria n° 021/2017-GP 

Contador Gera[ 
CRC-MA: 010395 

BE 
Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000 

E-mail: pmsIpgabprefeitogmaiI.com  / assessoriaespeciaIgpqmail.com  
Fone: (98) 3374-2097/ 3374-1508 1(98) 987552716 



ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcA0 - CPL 
CNPJ: 12.511.093/0001-06 

AuToRIzAcAo DE c0NTRATAcA0 

0 Prefeito Municipal no uso de suas atribuicOes que lhe são 

consideradas pela legislaç(;3o em vigor, especialmente a Lei Federal n° 

8.666/93, e suas alteracOes posteriores, amparado no parecer exarado pela 

Assessoria Juridica, resolve: 

01 - Autorizar a contrataçao nos seguintes termos: 

a) Dispensa de Licitação, corn fundamento no art. 24, incisos II da 

Lei Federal, n° 8.666/93. (Redacao dada pela Lei n° 9.648, de 

1998), e, Decreto Federal n° 9.412, de 18 de junho de 2018. 

b) Objetivo: Contratação de ernpresa para aquisicão de toldos de 

estrutura tubular galvanizada para instalacao no estacionamento 

do Terminal Rodoviário RodoShoping e pontos de moto taxi na 

Sede e no Bairro Paruá. 

c) Por fim, que seja encaminhado ao Setor de licitaçaes e contratos 

para elaboracao da minuta de contrato. 

Santa Luzia do Paruá-MA, 1Tde ásto de 2020. 

JOSÉ PLACIDO si4 DE 
Prefeito\Mua6iDaI 

Av. Professor João Morals de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruã - MA - CEP: 65272-000 
E-mail: pmsIpgabprefeitogmail.com  / assessoriaespecialgpq mail. com  

Fone: (98) 3374-2097/3374-1508 / (98) 987552716 



ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO - CPL 
CNPJ: 12.511.093/0001-06 

DES PACHO 

A Sua Excelência, a Senhor, 
José Plácido Souza de Holanda 
Prefeito Municipal 
SANTA LUZIA DO PARUA - MA 

Encarninhamos a Vossa Excelência os autos do Processo de Dispensa 

de Licitacao em tela, cujo objeto é a contratacao de empresa para aquisiçao de 

toldos de estrutura tubular galvanizada para instalacao no estacionamento do 

Terminal Rodoviário RodoShoping e pontos de moto taxi na Sede e no Bairro 

Paruá. 

A fundarnentacao legal tern base na Lei de LicitaçOes, estando todos os 

procedirnentos de acordo corn a Lei Federal n° 8.666/93, Artigo 24, Incisos II e 

suas alteracOes, em especial ao Decreto Federal n° 9.412, de 18 de junho de 

2019. 

Pela ótica prevalece a principia da econornicidade, quando se refere ao 

preco ofertado pela Empresa PARATOLDOS LTDA, quanto a proposta de 

precos apresentada no valor R$ 36.400,00 (trinta e seis mil e quatrocentos 

reais), e a Ernpresa LITORANEA TENDAS E EVENTOS, apresentou proposta 

no valor de R$ 40.640,00 (quarenta mil seiscentos e quarenta reias), portanto, 

e visivel do ponto de vista econômico a preco ofertado, pela Ernpresa 

PARATOLDOS, urna oferta bern vantajosa, para a Municipio. 

A rnotivacao da escoiha da empresa a priori se dá exatamente pela 

apresentacao da proposta ern fornecer a produto, de acordo corn a aquisicäa 

do item, conforme solicitaçao da praposta apresentada nos autos, e também 

pelo fato de as valares estarern adequados aos praticado no mercada sernpre 

adotados a "PRINCIPIO DA ECONOM ICI DADE". 

E sabido que nos processos de cantratacao direta, não é incamurn a 

ocarrência de casos em que uma rnesrna demanda de interesse pUblico possa 

Av. Professor João Morals de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruä - MA - CEP: 65272-000 
E-mail: pmslpqabprefeitogmail.com  / assessoriaespeciaIgpg mail. com  

Fone: (98) 3374-2097 / 3374-1508 / (98) 987552716 

vir a ser atendida par rneia de rnais de urna hipótese legal de afastarnento do 

certame obrigatorio, porérn tal contratacaa direta. 



ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAcAO - CPL 
CNPJ: 12.511.09310001-06 

0 doutor Marcal Justen FlIho, 2004, faz mencao da hipótese de que 

pode haver abstençao do processo licitatória, seja Tomada de Precos ou 

mesmo a realizacao de Pregao Eletrônico, portanto, é algo irrelevante fazer urn 

procedirnento Iicitatôrio normal o que seria perda de tempo, reando em 

consideracao a necessidade e o interesse pUblico, sendo que o rnelhor remédio 

para atender a demanda do MunicIpio de Santa Luzia do Paruá, mas 

precisamente a Dispensa de Licitacao, seria a compra direta, veja: 

A pequena relevãncia econOmica da contratacao nao justifica gastos 
corn urna licitaçao comum. A distinçao legislativa entre concorréncia, 
tornada de precos e con vite se fl/ia não sO a dimensão econOrnica do 
contrato. A lei deterrninou que as formalidades prévias deverão ser 
proporcionais as peculiaridades do interesse e da necessidade 
pUblica. Por isso, tanto mais simples serão as formalidades e mais 
rápido o procedimento licitatOrio, quanto menor for o valor a ser 
despendido pela Adrninistraçao PUb/ice. (MARAL JUSTEN FILHO, 
p. 236, 2004). 

Assim, corn fundamento na Lei de LicitacOes n °. 8.666/93 a Comissão de 

Licitacao apresenta a justificativa corn razoabilidade para ratificar as demais 

consideracoes que por ventura se fizerem necessárias, fazendo o 

encaminhamento de todo procedimento para a devida homologacao. 

Santa Luzia do Paruá-MA, 18 de agosto de 2020. 

WYLL YAM PI ODR!GUES 
Presidente CF?ytaria n° 002/2020 

Av. Professor João Morals de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000 
E-mail: pmsIpgabprefeitogmaiI.com  / assessoriaespeciaIgppmail.com  

Fone: (98) 3374-2097 / 3374-1508 /(98) 987552716 



ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAcA0 - CPL 
CNPJ: 12.511.09310001-06 

HOMOLOGO EM 20/08/2020 
EMPENHA-S E CUMPRA-SE 

"; 

JOAO GONE OLIVEIRA FILHO 
Secretário Municipal de Planejamento, 

Administraçâo e Finanças 

I, 
Av. Professor João Morals de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruã - MA - CEP: 65272-000 

E-mail: pmslDgabprefeito(c1mail.com  / assessoriaeslecialqD(gmail.com  
Fone: (98) 3374-2097/ 3374-1508 / (98) 987552716 


